
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE DESAPENSAÇÃO Nº     , 2023.

(Deputada Carol Dartora)

Requer a desapensação do Projeto de Lei  nº

1464, de 2023, que tramita conjuntamente com

o Projeto de Lei nº 5231, de 2020.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência a desapensação do Projeto de Lei nº 1464,

de  2023,  que  tramita  conjuntamente  com  o  Projeto  de  Lei  nº  5231,  de  2020.

Fundamenta este requerimento no fato de tratar-se de projetos de assuntos adversos,

não existindo correspondência entre as proposições.

Isto porque, o Projeto de Lei nº1464, de 2023, de minha autoria, “Altera as

Leis nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para

dispor  sobre  a  destinação  de  recursos  do  Fundo  Nacional  de  Segurança  Pública

(FNSP) para ações de enfrentamento ao racismo e inclusão de metas e incentivos à

implementação  de  delegacias  especializadas  para  o  atendimento  de  crimes  de

racismo.

De outra ponta, o projeto de Lei nº 5231, de 2020, de iniciativa do Senador

Paulo Paim (PT/RS), “Veda a conduta de agente público ou profissional de segurança

privada motivada por discriminação ou preconceito de qualquer natureza, notadamente

de  raça,  cor,  etnia,  religião,  procedência  nacional,  gênero  ou  orientação  sexual;

determina a introdução de conteúdos relacionados a Direitos Humanos e combate ao

racismo e outras formas de discriminação em cursos de capacitação de agentes de

segurança pública e privada; e dá outras providências”.

Em que pese o projeto do ilustre Sen. Paulo Paim tratar de segurança

pública e do combate à discriminação racial e de gênero, os projetos possuem objetos *C
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e objetivos diversos, já que o projeto de minha autoria tem como intuito a destinação de

recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública para ações de enfrentamento ao

racismo, não sendo sequer tema tratado no projeto a que foi apensado.

Sala das Sessões, 14 de março de 2023.

Carol Dartora

Deputada Federal

PT/PR

Comissão de Educação e Cultura
 End.: Câmara dos Deputados – Anexo II – Ala C – Sala 170   Cep. 70160-900

Tel.: (61) 3216-6622/6625/6627/6628 – Fax : (61) 3216-6635  – E-mail: cec@camara.gov.br
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